
16/06/2023, 16:21 SEI/CADE - 1242956 - Ata de Sessão de Julgamento

https://sei.cade.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1331144&infra_siste… 1/3

Ministério da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP
Conselho Administra�vo de Defesa Econômica - CADE

SEPN 515, Conjunto D, Lote 4, Edi�cio Carlos Taurisano, - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70770-504
Telefone: (61) 3221-1283 - www.gov.br/cade

  

ATA DA 215ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Às 10h12 do dia 07 de junho de 2023, o Presidente do Cade, Alexandre Cordeiro Macedo, declarou aberta a presente Sessão, realizada sob a forma remota
conforme Pauta publicada no Diário Oficial da União de 01 de junho de 2023. Par�ciparam os Conselheiros do Cade Sérgio Costa Ravagnani, Lenisa Rodrigues
Prado, Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann, Luis Henrique Bertolino Braido, Gustavo Augusto Freitas de Lima e Victor Oliveira Fernandes; a Procuradora-
Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade, Juliana Oliveira Domingues; o representante do Ministério Público Federal junto ao Cade, Waldir
Alves; o Superintendente Geral, Alexandre Barreto de Souza; e a Secretária Subs�tuta do Plenário, Iara do Espírito Santo. Foi disponibilizado equipamento
eletrônico nas instalações do Cade a fim de garan�r a par�cipação de advogados, nos termos dos §§ 5º e 8º do ar�go 81, do Regimento Interno do Cade.

 

JULGAMENTOS

 

2. Ato de Concentração nº 08700.004304/2022-84

Requerentes: Grepar Par�cipações Ltda e Petróleo Brasileiro S.A.

Advogados: Luiz Gustavo Rocha Oliveira Rocholi, Daniel Julio de Carvalho Siqueira, André de Almeida Barreto Tostes, Carolina Bastos Lima Brum, Marcos Paulo
Verissimo, Ana Carolina Lopes de Carvalho e outros.

Relatora: Conselheira Lenisa Rodrigues Prado.

O julgamento do processo foi adiado a pedido da Conselheira-Relatora.

 

3. Processo Administra�vo nº 08700.005789/2015-02 

Representante: Ministério Público do Estado de São Paulo.

Representados: Adilson Aparecido Lino, Ali Jennani, Ana Maria Liduenha, Antonio Paulo Liduenha, Carlos Ananias Campos de Souza, César Augusto Bossoni,
Edison Antônio dos Santos, Francisco Aparecido Liduenha, Geraldo Salim Jorge Júnior, Lucas Donizete Thimóteo, Luís Adriano Forest, Luis André Forest, Márcio
Rodrigues Vancin, Marco Antonio Boanaro�, Pedro Henrique dos Santos Vieira, Rogério Lopes dos Reis, Sérgio Sorigo�, Sidnei Ribeiro, Carlos Ananias Campos
de Souza Transportadora-ME, Célia Suely Ferrari Bossoni ME, Edison Antônio dos Santos-ME, Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Macatuba Ltda. ME,
Jofran – Comércio de Produtos para Higienização Ltda., LSV Indústria e Comércio Ltda. – EPP, Marco Antônio Boanaro�-ME, Matrix Artefatos Plás�cos Ltda.-ME,
OkPlast Indústria e Comércio de Embalagens Ltda-ME, Papa Lix Plás�cos e Descartáveis Ltda., Plás�cos Santa Clara Ltda. – EPP, Sérgio Sorigo� ME, Trela
Comercial de Material de Limpeza e Higiene Ltda. e Visaplas - Indústria e Comércio de Embalagens Ltda.

Advogados: Adirson de Oliveira Beber Junior, Alessandra Calonego, Antonio Henrique Bogiani, Aurélio Carlos Fernandes, Bruno Barrionuevo Fabre�, Daniel
Mar�ns de Sant'ana, Fabiano Dolenc Del Masso, Fábio Gener Marsolla, Fernanda Corrêa da Silva Baio, Francisco Robson Rodrigues da Silva, Francisco Tolen�no
Neto, Homero Morales Massarente, Humberto Barrionuevo Fabre�, Júlio César Fiorino Vicente, Luciana Pereira de Souza, Marlúcio Bomfim Trindade, Rodrigo
Lemos Arteiro, Rogéria Andriete Coimbra Vicente, Waldomiro Calonego Júnior e outros.  

Relator: Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani.

O julgamento do processo foi adiado a pedido do Conselheiro-Relator.

 

1. Ato de Concentração nº 08012.001697/2002-89

Requerentes: Nestlé Brasil Ltda. e Chocolates Garoto S.A.

Advogados:  José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Maria Augusta Fidalgo, Ana Lopez Prieto, Daniela de Carvalho Mucillo Res�ffe, Paula Guedes Vilela, René D'Elboux,
Fernanda Pinella Arbex, José Alberto Gonçalves da Mo�a, Camila Castanho Giraldi, Karina Kazue Perossi, Bruno Greca Consen�no, Maria Emilia Mendes
Alcântara, Luiz Gonzaga de Siqueira Filho, Edite Almeida Vasconcelos, Patricia Maria Barbieri, Fabio André Cicero de Sá, Ana Cris�na Muller, Laureci Aparecida
Santos Lopes, Ernani de Almeida Machado, Antonio Correia Meyer, Moshe Boruch Sendacz, José Roberto de Camargo Opice, Eugênio da Costa e Silva, Cris�ane
Romano Farhat Ferraz, Tito Amaral de Andrade, Adriana Franco Giannini, Renato José Sant"Anna Rosa, Gabriela Toledo Watson, Carlos Amadeu Bueno Pereira de
Barros, Gustavo Lage Noman, Carolina Maria Matos Vieira, Simone Rodíghéirõ de Borba, Lucia Paula Czarnobai Cappello, Ingrid Emilie Theresia Schwarz Ribeiro
de Mendoncá, Adriano Prudente de Toledo, Paulo Carvalho Engler Pinto Junior, José Inácio Gonzaga Franceschini, Custodio da Piedade U. Miranda, Gianini
Nunes de Araujo, Daphne de Carvalho Pereira Nunes, Pedro Luiz Barbosa, Camila Pimentel Porto, Pablo Goy�a Carmona, Maria Eugênia Del Nero Pole�,
Fioravante Cannoni, Lauro Ayrosa de Paula Assis Junior, Luiz Fernando Henry Sant'Anna, Jose Celso de Camargo Sampaio, Ricardo Teixeira Brancato, Fernando
Maradei, Jose Edgard da Cunha Bueno Filho, Luis Carlos Dias Torres, Marcio Gomez Mar�n, Mauro Vinicius Sbrissa Tortorelli, Renata Helena Petri Gobbet,
Brunela Vieira de Vincenzi, Leonel Affonso Jr., Juliana Barbosa Pechincha, Maria Helena Or�z Brabaglia, Maria Gabriela Ribeiro Salles Vanni, Luciana Goulart
Penteado, Celso Caldas Mar�ns Xavier, Beto Ferreira Mar�ns Vasconcelos, Julia Raquel de Quiroz Dinamarco, Débora Ribeiro Fleischmann, Marcelo Junqueira
Inglez de Souza, Ulysses Ecclissato Neto, Rafael Villar Gagliardi, Pedro Moura de A. Oliveira, Laureana Mar�ns dos Santos, Marcelo Specian Zabo�ni, Leandro
Alberto Casagrande, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Patricia Avigni, Rosa Maria Mo�a Brochado, Alessandra Barbosa Santos, Fábio Figueira Amaral,
Mariana Villela Correa, Djenane Lima Cou�nho, Leonardo Maniglia Duarte, Marina Couto Giordano, Leonardo Moreira Mota, Adriana Cordeiro da Rocha, Alberto
de Medeiros Filho, Thais da Costa,  Thiago Rodovalho dos Santos, Thiago Silveira Antunes, Thiago Marrara de Matos, Thais de Sousa Guerra, Raquel Bezerra
Cândido, Patricia Pitaluga Peret Antunes, Paula Andrea Forgioni, Maria Augusta Fidalgo Velloso Ferreira, Ta�ana Lins Cruz, Olavo Zago Chignalia, Priscila Brolio
Gonçalves, Maurílio Monteiro de Abreu, Luciano Rolo Duarte, Mariana Duarte Garcia de Lacerda, Maria Cibele Crepaldi Affonso dos Santos, Gabriel Nogueira
Dias, Yi Shin Tang e Cris�ano Rodrigo del Debbio.

Relator: Presidente Alexandre Cordeiro Macedo.

Manifestaram-se em sustentação oral o advogado Gabriel Nogueira Dias e o Vice-Presidente Jurídico & Assuntos Públicos da Nestlé Brasil, Gustavo Bastos,
ambos pela Requerente Nestlé Brasil Ltda. Manifestaram-se, também, a Procuradora-Chefe da Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade, Juliana
Oliveira Domingues, reiterando o parecer da  Procuradoria Federal Especializada junto ao Cade e o representante do Ministério Público Federal junto ao
Cade, Waldir Alves, reiterando as conclusões do parecer ministerial.

Boletim de Serviço Eletrônico em 16/06/2023
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Decisão: O Plenário, por unanimidade, homologou o Despacho da Presidência nº 49/2023, decidindo pela reapreciação do ato de concentração e, no mérito,
pela sua aprovação condicionada ao cumprimento de Acordo em Controle de Concentração (ACC). O Plenário, por unanimidade, autorizou a celebração de
acordo judicial nos termos do ACC homologado, conforme o Despacho da Presidência.

 

4. Processo Administra�vo nº 08700.003810/2019-51

Representante: Conselho Administra�vo de Defesa Econômica ex officio.

Representados: José Antonio Hernandez.

Advogados: Não cons�tuídos.

Relator: Conselheiro Victor Oliveira Fernandes.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, determinou o arquivamento do processo em relação ao Representado, nos termos do voto do Conselheiro-Relator.

 

5. Embargos de Declaração do Processo Administra�vo nº 08700.004248/2019-82

Embargantes: Cotrans Locação de Veículos Ltda.

Advogados: Augusto Lopes Escudero.

Interessados:  Cade ex officio, Bueno Engenharia e Construção Ltda., Cotrans Locação de Veículos Ltda., Delta Construções Ltda., J. Malucelli Equipamentos Ltda., Ou
 ME, Avelino Jão Bueno, Alexandre Malucelli, Celso Antônio Frare e Joel Malucelli.

Advogados: Carlos Alberto Farracha de Castro, Carlos Eduardo Maranhão Santana, Fabiano Be�ega Santos, Luiz Francisco Barcellos Bond, Túlio Marcelo Denig Band
Maria Izabella Vilas Boas,  Laura Rymsza Barbosa, Ana Ba�a Glenk Ferreira, Maria Eugênia Novis, Natasha Evilin Cerqueira de Paula, Luiz Daniel Felippe, Sabrina Felip

Impedido o Presidente Alexandre Cordeiro Macedo.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e no mérito, por maioria, negou-lhes provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Luiz Hoffmann. Vencida a Conselheira-Relatora.

 

6. Embargos de Declaração do Processo Administra�vo nº 08012.007043/2010-79

Embargantes: Chipcia Informá�ca Ltda., Karine Marques, Teevo S.A. Comércio e Serviços de Informá�ca, A-4 Comércio e Prestação de Serviços e Informá�ca
Ltda., Luca Comércio de Sistemas Audiovisuais Ltda. (Perfomance) e Juarez de Andros Junior.

Advogados: Eduardo Dangremon Saloes do Nascimento, Afonso Barbosa Ribeiro Neto, Jonas Wentz, Ariosto Mila Peixoto, Camille Vaz Hurtado, Paulo Virgilio de
Carvalho Cantergiani.

Interessados: Departamento de Polícia Federal do Rio Grande do Norte, A4 Comércio e Prestação de Serviços e Informá�ca Ltda.; Chipcia Informá�ca
Ltda.; Conesul Plus Comercial e Logís�ca Ltda.; E-Fornecedor Consultoria em Informá�ca; Escritorial Informá�ca Ltda.; Filmgraph Comercial Ltda.- EPP, JPG
Hardware House Ltda.; Luca Comércio de Sistemas Audiovisuais Ltda. (Perfomance); Manzi & Carvalho Comercial de Informá�ca Ltda. (Proje�us); Massa Falida
da Scheiner Solu�ons Comércio e Serviços Ltda.; MI Comércio e Serviço de Informá�ca (Teevo S.A Comércio e Serviços de Informá�ca); MP&Q Indústria de
Mobiliário e tecnologia Eireli-ME; Sennart Sistemas de Informá�ca Ltda.; Sistema Informá�ca Comércio Importação e Exportação Ltda.; Spectro Vision Projetos
Audiovisuais Ltda.- EPP; TI Tecnologia da Informação e Serviços Ltda.; Ultracopy Copiadoras e Impressoras Ltda.; WSO Mul�mídia e Informá�ca; Adaury
Amaral de Souza; Adriana Nunes da Silva; Adriano Barrocas Tavares; Anderson Assunção Silva; Andrea Prado de Castro Lima Tavares; Andréa Regina Nogueira;
Antônio Arthur Cavalcante Rocha; Christopher Alvim da Silveira; Edson dos Santos Machado Júnior; Emerson de Moura Chaves; Fabienne Valença da Rocha;
Gilberto Clemente Júnior; Juarez de Andros Jr.; Karine Coelho Marques; Karlla Shelly Cardoso Teixeira; Laurindo dos Santos Campi; Mauro Henrique Porpino de
Oliveira; Rafael Gaspar Barroso; Rosana Aparecida Granges; Roseane Galdino da Silva; Soraya Chovghi Iazdi; Tais Sant’Ana Aires; Vanderlúcio Fernandes Freitas;
Vivian Cris�na Gonçalves Manso; e Williman Souza de Oliveira.

Advogados: Afonso Barbosa Ribeiro Neto, Alessandra Rocha Machado, Ana Paula Mendes Gomes, Anderson Rosanezi, Angelica Sales Rocha Cou�nho, Ariosto
Mila Peixoto, Camille Vaz Hurtado Pavani, Clarice Dantas Revorêdo, Deloi�e Touche Tohmatsu Consultores Ltda., Eduardo Camina� Anders, Eduardo Dangremon
Salóes do Nascimento, Evaldo Rodrigues Pereira, Felipe Lobato Carvalho Mitre, Henrique Machado Rodrigues de Azevedo, Hugo Leonardo de Rodrigues e Souza,
Ilson José de Oliveira, Jacques Coelho de Araujo Neto, Jason Vidal, Jonas Roberto Wentz, Luciana Dantas da Costa Oliveira, Luciana Soares Kloechner, Luiz
Fernando Maldonado de Almeida Lima, Luiz Fernando Santos Lippi Coimbra, Magno Angelo Pinheiro de Freitas, Marcele Bertoni Adames, Marcio de Carvalho
Silveira Bueno, Marcos Bernhard Alvarenga, Marília Cardoso Fontes Pereira, Maurício Brandelli Peruzzo, Nilton Carlos Alves Andrade, Paulo Sérgio de Moura
Franco, Pe�erson Laker Siniscalchi Costa, Rafael Pinto de Moura Cajueiro, Rafael Vieira de Oliveira, Renato de Oliveira Ramos, Rosiane Carina Pra�, Saulo
Stefanone Alle, Tá�a Margareth de Oliveira Leal, Thalita Naiara Antunes Vidal, Vicente Maia Barreto de Oliveira, Victor Alexandre Sande Santos, Washington Luiz
Silva de Oliveira, Willian Zukeran Alexandre Moraes, Paulo Jose Iasz de Morais , Alexandre Castanha Zanoli, Paulo Virgílio de Carvalho Cantergiani, Thiago
Wiggers Bitencourt, Clovis da Rocha Camargo Filho, Leonardo Estevam Maciel Campos Marinho, Luciana Menezes de Holanda Dalazen e outros.

Relator: Conselheiro Luiz Augusto Azevedo de Almeida Hoffmann.

Impedido o Presidente Alexandre Cordeiro Macedo.

Decisão: O Plenário, por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e no mérito, por unanimidade, decidiu pelo não provimento dos embargos
opostos por A-4 Comércio e Prestação de Serviços e Informá�ca Ltda., Chipcia Informá�ca Ltda. e Karine Marques; e pelo parcial provimento dos embargos
opostos por Teevo S.A. Comércio e Serviços de Informá�ca, Luca Comércio de Serviços de Informá�ca Ltda. e Juarez de Andros Junior, nos termos do voto do
Conselheiro-Relator.

 

REFERENDOS

Documentos apresentados pelo Presidente Alexandre Cordeiro Macedo: Despacho Presidência nº 49/2023 (Processo nº 08012.001697/2002-89); Despacho
Presidência nº 50/2023 (Acesso Restrito); Despacho Presidência nº 51/2023 (Processo nº 08700.001642/2017-05); Despacho Presidência nº 52/2023 (Processo
nº 08700.003718/2015-67); Despacho Presidência nº 53/2023 (Processo nº 08700.001360/2018-81); Despacho Presidência nº 54/2023 (Processo nº
08700.003971/2019-44) e Despacho Presidência nº 55/2023 (Processo nº 08700.005459/2019-32).

Documentos apresentados pelo Conselheiro Sérgio Costa Ravagnani: Despacho Decisório nº 16/2023/GAB5/CADE (Processo nº 08700.007776/2016-41)
e  Despacho Decisório nº 17/2023/GAB5/CADE (Processo nº 08700.008322/2022-35).

Documento apresentado pela Conselheira Lenisa Prado: Despacho Decisório nº 19/2023/GAB1/CADE (Processo nº 08700.003069/2019-28).

Documentos apresentados pelo Conselheiro Gustavo Augusto: Despacho Decisório nº 16/2023/GAB3/CADE (Processo nº 08700.002066/2019-77); Despacho
Decisório nº 17/2023/GAB3/CADE (Processo nº 08700.005639/2020-58); O�cio nº 5443/2023/GAB3/CADE (Processo nº 08700. 005639/2020-58); Despacho
Decisório nº 18/2023/GAB3/CADE (Acesso Restrito); Despacho Decisório nº 19/2023/GAB3/CADE (Processo nº 08700.000269/2018-48) e Despacho Decisório nº
20/2023/GAB3/CADE (Processo nº 08700.002086/2015-14). 
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APROVAÇÃO DA ATA

 

O Plenário, por unanimidade, aprovou a ata desta sessão.

Às 14h21 do dia 07 de junho de 2023, o Presidente do Cade, Alexandre Cordeiro Macedo, declarou encerrada a sessão.

Ficam desde já in�madas as partes e os interessados, na forma dos §§ 1º e 2º do ar�go 104 do Regimento Interno do Cade, quanto ao resultado do julgamento
dos seguintes itens da ata, cujas respec�vas decisões constam nos autos disponíveis para consulta no Sistema Eletrônico de Informação (SEI) do Cade: 1, 4, 5 e 6.

 

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO

Presidente 

[assinado eletronicamente]

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Cordeiro Macedo, Presidente, em 15/06/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília e Resolução
Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Keila de Sousa Ferreira, Secretária do Plenário, em 15/06/2023, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília e
Resolução Cade nº 11, de 02 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cade.gov.br/auten�ca, informando o código verificador 1242956 e o código CRC 0A744DCF.

Referência: Processo nº 08700.000044/2023-59 SEI nº 1242956


